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 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 12666/2016
Anabela Gaspar de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Tomar, 

faz saber que a Assembleia Municipal de Tomar, sob proposta da Câmara 
Municipal de Tomar aprovada em reunião realizada em 1 de agosto de 
2016 e cumpridas as formalidades legais do artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, deliberou, na sua 4.ª sessão ordinária, 
realizada a 30 de setembro de 2016 aprovar a Alteração ao Regulamento 
Municipal de Taxas Administrativas e Urbanísticas de Tomar, em anexo.

4 de outubro de 2016. — A Presidente da Câmara, Anabela Freitas.

Alteração ao Regulamento Municipal de Taxas
Administrativas e Urbanísticas de Tomar

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Municipal de Taxas
Administrativas e Urbanísticas de Tomar

São alteradas as taxas previstas no ponto 1, Secção I, capítulo VI, do 
Anexo I da Tabela de Taxas Administrativas do Regulamento Municipal 
de Taxas Administrativas e Urbanísticas de Tomar, passando a ter a 
seguinte redação:

«ANEXO I

CAPÍTULO VI

Mercado municipal/feiras e eventos municipais/
venda ambulante

SECÇÃO I
1 — Lugares para Venda no Mercado Municipal
1.1 — Ocupação mensal de espaços no interior do edifício
1.1.1 — Ocupação mensal de lojas com exposição para o interior 

e acesso exterior — 7,50€/m2

1.1.2 — Ocupação mensal de lojas com exposição para o interior 
e sem acesso exterior — 7,00€/m2

1.1.3 — Ocupação mensal de bancas de venda de pescado — 37,50€
1.1.4 — Ocupação mensal de bancas de venda de hortícolas, fru-

tícolas e flores — 22,00€
1.1.5 — Ocupação mensal de espaços para venda de pão, bolos e 

queijo — 13,50€/metro linear (mínimo de 2 metros lineares)
1.2 — Ocupação diária de espaços no exterior do edifício
1.2.1 — Ocupação diária de bancas para venda de produtos — 2,40€
1.2.2 — Ocupação diária de espaços de terrado coberto — 1,60€/

metro linear
1.2.3 — Ocupação diária de espaços de terrado descoberto — 1,60€/

metro linear»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A entrada em vigor da alteração à Tabela de Taxas Administrativas 
do Mercado Municipal de Tomar tem eficácia a partir do dia 1 de ou-
tubro de 2016.

209920195 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DO CAMPO

Regulamento n.º 939/2016
Torna -se público que, por deliberação tomada pela Assembleia Mu-

nicipal de Vila Franca do Campo, na sua sessão de 28 de setembro 
do corrente ano, e por proposta da Câmara Municipal, tomada na sua 
reunião de 06 de junho de 2016, foi aprovado o Regulamento Municipal 
de Apoio à Habitação Degradada.

28 de setembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues.

Orçamento Participativo Jovem de Vila Franca do Campo

Preâmbulo
A Câmara Municipal de Vila Franca do Campo considera que os 

jovens devem ter um envolvimento acrescido na sociedade democrática, 
promovendo uma cidadania ativa. O exercício de cidadania exige envol-
vimento, participação e aprendizagem. Os Orçamentos Participativos 
dos Jovens pretendem assumir -se como um importante meio de atuação, 
potenciando a participação dos jovens na vida das comunidades locais. A 
implementação no Município de Vila Franca do Campo do Orçamento 
Participativo Jovem vai ao encontro das exigências, permitindo adequar 
as políticas públicas municipais às necessidade e expetativas dos jovens, 
promovendo, assim, a participação cívica dos jovens vila -franquenses 
na elaboração do orçamento municipal, estreitando a ligação entre a 
autarquia e os jovens.

Por esta via, a Câmara Municipal de Vila Franca do Campo desafia 
os jovens vila -franquenses a participarem com ideias para a definição 
de políticas municipais, através do Orçamento Participativo Jovem, 
apelando à cidadania e à participação daqueles na construção de um 
Concelho, no qual terão a oportunidade de desenvolverem processos par-
ticipativos e de decisão em matérias que lhes dizem diretamente respeito, 
fundamentais para o seu futuro e para o desenvolvimento do Município.

Assim, nos termos do disposto artigos 2.º e 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, e na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro é criado o regulamento interno do Or-
çamento Participativo Jovem de Vila Franca do Campo.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Missão

1 — O Município de Vila Franca do Campo pretende, através do 
Orçamento Participativo Jovem (doravante designado por OPJ), pro-
mover a progressiva participação cívica dos jovens vila -franquenses 
na discussão e elaboração do orçamento municipal.

2 — A implementação do OPJ inspira -se nos valores da democracia 
participativa, decorrendo do emanado do art. 2.º da Constituição da 
República Portuguesa.

Artigo 2.º
Objetivos

1 — O OPJ visa contribuir para o exercício de uma intervenção in-
formada, ativa e responsável dos jovens nos processos de governação 
local garantindo a sua participação na decisão sobre afetação de recursos 
públicos às políticas públicas municipais.

2 — Esta participação tem como objectivos
a) Incentivar o diálogo e a interação entre eleitos, técnicos municipais, 

cidadãos e a sociedade civil, de forma organizada, na procura das melho-
res soluções para os problemas, tendo em conta os recursos disponíveis 
e promovendo uma democracia de proximidade;

b) Contribuir para a educação cívica, permitindo aos cidadãos integrar 
as suas preocupações pessoais com o bem comum, compreendendo a 
complexidade dos problemas e desenvolvendo atitudes, competências 
e práticas de participação;

c) Adequar as políticas públicas municipais às necessidades e expe-
tativas dos jovens, para melhorar a qualidade de vida da comunidade, 
favorecendo a modernização participativa da Administração;

d) Aumentar a transparência da atividade da autarquia, o nível de 
responsabilização dos eleitos e da estrutura municipal, contribuindo 
para reforçar a qualidade da democracia e apoiar o desenvolvimento 
comunitário.

Artigo 3.º
Recursos Afetos

A Câmara Municipal de Vila Franca do Campo definirá, anualmente, 
a verba do Orçamento Municipal a atribuir ao OPJ.

Artigo 4.º
Âmbito Territorial e Áreas de Intervenção

O OPJ tem como âmbito territorial o Concelho de Vila Franca do 
Campo, abrangendo todas as áreas de intervenção da Câmara Municipal 
de Vila Franca do Campo


